
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE CABO DE REDE E CONECTORES RJ 45, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO

01 CONECTORES;  PARA  CABO  UTP  FLEXÍVEL;  MODELO  RJ45  MACHO,
CATEGORIA 5,  COM 8 VIAS,  SAIDA 180 ;  EMBALAGEM APROPRIADA;
NORMA EIA/TIA 568A/B; GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO 

300 UN R$ 1,15 R$ 345,00

02 CABO  PAR  TRANÇADO,  TIPO LAN  CAT5E;  COR  CINZA,  CABO PARA
CONEXÃO  DE  REDE  LOCAL  (USO  INTERNO),  PADRÕES  GIGABIT
ETHERNET-IEEE  802.3Z  1000  MBPS;  NÃO  BLINDADO  (U/UTP),
COMPOSTOS DE CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU;  GRAU DE
FLAMABILIDADE CMX; NORMA UL 1685; 24 AWG X 4P, FORNECIDO EM
CAIXA  DE  PAPELÃO  FASTBOX  FECHADAS  COM  305  METROS
CONTINUOS;  10/100/1000  MBPS,  COM  CERTIFICACAO  E160837,
J99029130,  3031273,  3075278-003,  A1969/A10659 E ANATEL 0; NORMA
036-08-0256, NORMAS EIA/TIA 568 B.2 E ANSI/TIA/EIA-569, ISO/IEC DIS
11801, UL 444. 

05 CAIXAS R$ 1.312,30 R$ 6.561,50

Valor total estimado: R$  

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E
PROPOSTA FINAL, DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores  de referência.  Para  fins da  apresentação da  proposta  final,  deverão ser considerados  unicamente 02  (duas)  casas
decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente

inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.

A proposta da licitante não considerada, nos termos da lei,  microempresa ou empresa de pequeno porte,  sendo este critério

aplicável somente aos itens exclusivos e cotas reservadas quando for o caso, preservando-se os demais itens.


